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Re: Esclarecimento PE 2/2024 - Agenciamento de Estágios

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024
ESCLARECIMENTO 2

 
I. INTRODUÇÃO
 
1. Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado por BIRA DEODATO, doravante denominado
simplesmente SOLICITANTE.
 
2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência
do TRE-RO, no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2024.
 
II. QUESITOS E MANIFESTAÇÕES
 
3. Número de estagiários:
 
3.1. Quesito: Qual o número de estagiários ativos de nível superior?
 
3.2. Manifestação da unidade demandante:
Atualmente há 6 (seis) estagiários ativos. Este Regional está com Processo de Seleção de Estagiários em
andamento.
 
4. Instituições de ensino:
 
4.1. Quesito: Quais as respectivas instituições de ensino dos estagiários ativos? Necessário para a transição
contratual.
 
4.2. Manifestação da unidade demandante:
a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO
b) ASSUPERO Ensino Superior Ltda
c) UNIR - Fundação Universidade Federal de Rondônia
d) Centro Universitário Aparício Carvalho - FIMCA
e) Centro Universitário São Lucas
 
5. Metodologia de seleção:
 
5.1. Quesito: Qual a metodologia exigida para o processo seletivo? Será análise curricular, coeficiente de
rendimento escolar, entrevistas, etc.
 
5.2. Manifestação da unidade demandante:
O TRE-RO não realiza provas para o processo seletivo de estagiários.
A metodologia adotada consiste em:
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a) Inscrição dos candidatos a estágio durante o período estabelecido em Edital, com comprovação de seu
histórico escolar ou acadêmico;
b) Classificação dos interessados em listas distintas, por ordem decrescente da média de notas em seu histórico,
a saber:
- Lista de candidatos de cotas raciais;
- Lista de candidatos de cotas para pessoas com deficiência;
- Lista de candidatos geral
 Essas listas são organizadas por curso.
c) Solicitação de uma quantidade representativa de candidatos, entre 3 a 5 por vaga, sempre que houver a
possibilidade de celebração de contrato, para entrevista, priorizando as cotas.
d) Classificação final dos candidatos após a entrevista. Os candidatos não contratados poderão participar de
outros processos seletivos.
Considerando o procedimento, o processo seletivo permanecerá presencial.
 
6. Estrutura local:
 
6.1. Quesito: Qual estrutura local é exigida?
 
6.2. Manifestação da unidade demandante:
Para maior eficiência no acompanhamento e execução dos serviços, é imprescindível que o Agente de
Integração tenha infraestrutura de conectividade para a disponibilidade de canais virtuais e telefônicos de
atendimento aos estagiários no âmbito estadual, condições técnicas para geração de relatórios de estagiários
cadastrados em sistema próprio e, ainda, possuir sistemática que favoreça assinatura digital dos contratos.
O Agente de Integração deve possuir logística própria que possibilite a assinatura de contratos de forma física,
nas ocasiões que as instituições de ensino não aceitem assinaturas de forma digital.
O Agente de Integração deve possuir logística própria que possibilite a divulgação dos editais e vagas disponíveis
nas instituições de ensino, sempre que demandado.
 
III – Resposta do Pregoeiro
 
7. Adoto integralmente a manifestação da unidade demandante e a utilizo como resposta aos quesitos
apresentados pelo solicitante.
 
IV - Conclusão
 
8. Esclarecidas as questões e considerando que o esclarecimento não altera cláusulas do Edital, será mantida a
data prevista para a Sessão Pública, nos termos do item 2.3 do edital. Esta decisão será disponibilizada nos sítios
eletrônicos do ComprasGov e do TRE‐RO, além de juntado aos autos do proc. administrativo respectivo.

Porto Velho, 16 de abril de 2024.
 
 
ANDERCLEDSON REIS
Pregoeiro

De: Bira Deodato <biradeodato@hotmail.com>
Enviado: quinta-feira, 11 de abril de 2024 14:07:14
Para: Licitação
Assunto: Esclarecimento PE 2/2024 - Agenciamento de Estágios
 
Prezado Pregoeiro,

a) Qual o número de estagiários ativos de nível superior?

b) Quais as respectivas instituições de ensino dos estagiários ativos? Necessário para a transição contratual.
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c) Qual a metodologia exigida para o processo seletivo? Será análise curricular, coeficiente de rendimento escolar, entrevistas, etc.

d) Qual estrutura local é exigida?

Atenciosamente,


